
ESTADO DO MRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

CNPJ: 15.425.939/0001-75
Rua Pedro Alvares Cabral, 34 – Centro. E-mail: assistenciasocial@acailandia.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 – SEMAS

O município de Açailândia (MA), por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, torna

público aos interessados que, com base na Lei federal nº 13.019/2014, subsidiada pela Lei Federal

nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações

posteriores, Decreto Municipal nº 136/2015 e suas alterações posteriores, Lei Federal nº

11.343/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 155/2019 e demais dispositivos

legais aplicáveis, o credenciamento continuado de pessoa(s) jurídica(s) para execução de serviços

de acolhimento, em caráter voluntário, de pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou

dependência de substância psicoativa, em situação de vulnerabilidade e risco social, de interesse

da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes no edital. Os

interessados deverão apresentar a documentação listada no edital do presente Chamamento

Público, no período de 16 de novembro à 19 de dezembro do corrente ano, a entrega deverá ser

feita na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, localizada na Rua Pedro alvares

Cabral, nº 34, Centro – Açailândia/MA – CEP 65.930-000, das 08h às 14h, de segunda a

sexta-feira ou pelo e-mail: assistenciasocial@acailandia.ma.gov.br. O edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, no horário das

08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas) e no sítio oficial deste poder executivo –

www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.

Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail

assistenciasocial@acailandia.ma.gov.br, Açailândia/MA, 11 de novembro de 2022.

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues
Secretária Municipal de Assistência Social

Port. 003/2021 – GAB
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